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	Ata 17/2014 – Aos  vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Lucimar Recalcatti Vieira, Edna Leôncio Siqueira, Lineu Wutzke, Franz Menegasso, Marilia Borges Leite, Raquel Cassol da Silva, Valdenice dos Santos Souza, Patrícia Fabiane Schnorenberger e os participantes: Martha Regina Rohr, Susana Sasson, Luciana Külzer, Rosilei Scholer, Juliano Varanis e Bruna Torri Saldanha. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a pauta da reunião sendo: a) Apresentação e deliberação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo; b) Apresentação e deliberação do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento. Iniciando com o item A da pauta, Martha se apresenta como coordenadora do CREAS I (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) e também Coordenadora da Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativa do CMDCA, a mesma esclarece que o Plano não será apresentado nesta reunião, devido ainda estar em fase de elaboração. Relata que na última reunião do Conselho recebeu-se o documento do Ministério Público sugerindo alterações no Plano referente ao Orçamento, da qual está sendo organizado. Foram feitas várias reuniões para tratar desse assunto e aconteceu uma reunião da Comissão juntamente com a presença da Regina Angnes do Planejamento Estratégico, Ineiva – Secretária de Assistência Social, Elvis – Diretor do Departamento Financeiro da SMAS e Susana – Assistente Social do Ministério Público. Martha informa também que há proposta de fazer reunião com os Secretários (as) envolvidos na questão orçamentária do Município que constará no Plano. Comenta ainda que conforme o parágrafo 2º do artigo 7º da Lei 12.594, que estabelece que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 dias a partir da aprovação do Plano Nacional, da qual foi aprovado em 18 de novembro de 2013, através da Resolução nº160, portanto o prazo final para deliberação do Plano Municipal vencerá em 18 de novembro de 2014. Ires comenta que há um documento do CONANDA que prorroga o prazo para aprovação do Plano Municipal e que encaminhará o mesmo para a Martha compartilhar com a Comissão. Sendo assim a presidente Rejane agradece o trabalho realizado até então pela Comissão supracitada, bem como dos envolvidos, e solicita que as próximas reuniões que forem agendadas, seja comunicada a todos, caso alguém tenha disponibilidade poderá participar para contribuir com as discussões. Item B da pauta: Raquel faz apresentação do Plano de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento: Raquel relata que conforme Art. 227 da Constituição Federal de 1988, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. Isso reitera a importância da família enquanto base para a formação do sujeito que, assim como a sociedade e o Estado, possuem o dever de garantir o pleno desenvolvimento das crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Sendo um dos direitos referidos no ECA é o direito à convivência familiar e comunitária, sendo esta a proposta de construção do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento que refere-se ao período 2014-2017. Além disso, a discussão sobre o acolhimento institucional surgiu nas reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), especificamente na reunião ordinária do dia dezenove de agosto de 2009, conforme Ata nº 35/2009 - CMDCA, momento em que foi realizada leitura da Portaria Nº 48/2009 que estabelece regras para os conselhos tutelares e entidades de atendimento que desenvolvem Serviço de Acolhimento no âmbito da Comarca de Toledo, instituída pelo Juiz de Direito e Promotora de Justiça. A partir disso, estabeleceu-se que a Comissão formada pela Comissão Técnica do CMDCA, representantes das entidades de acolhimento, conselheiros tutelares e representante da gestão da Proteção Social Especial discutiriam a Portaria nº 48/2009 e o acolhimento institucional. Raquel informa também que em março de 2014 o Município pactuou Termo de Aceite para os Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens até 21 anos, passando receber cofinanciamento Federal, intitulado Piso de Alta Complexidade-PAC I, para o Serviço de Acolhimento Institucional, o qual tem como exigência a Elaboração por parte dos municípios de Plano de Acolhimento. Diante disso, a Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária vinculada ao CMDCA, definiu que a revisão do Plano, então em andamento, se daria no sentido de contemplar as exigências constantes no Termo de Aceite ao Cofinanciamento Federal. Ressalta-se que o Acolhimento Institucional constitui-se como uma das medidas de proteção constantes no ECA, sendo que, garantir a convivência familiar e comunitária se materializa de forma mais ampla pois perpassa a garantia do acesso aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. A seguir, são apresentados a estrutura do Plano, que se constitui dos seguintes itens: 1 em que há a identificação do Plano, com as informações referentes à Comissão de Elaboração e no item 2 elaborou-se a introdução sob a perspectiva de resgatar historicamente a necessidade da estruturação deste documento. No item 3, consta o marco conceitual, onde realiza-se a discussão teórica sobre a história da infância e da família no Brasil, sobre os conceitos de família, crianças e adolescentes que embasam o Plano e  sobre o direito à convivência familiar e comunitária. No item 4 tem-se a apresentação dos objetivos do Plano. Já o item 5 trata da Metodologia de Articulação e Construção do Plano, onde busca levantar a discussão sobre a garantia de efetivação do Plano Municipal através do processo de intervenção a partir dos objetivos específicos. A partir disso, no item 6 apresenta-se um breve histórico do município de Toledo, com objetivo de contextualizar a realidade. No item 7 tem-se a discussão sobre a interface das diversas políticas públicas no município que atendem crianças e adolescentes para a garantia da convivência familiar e comunitária são apresentados dados sobre o Conselho Tutelar no atendimento das violações de direitos de crianças e adolescentes. O item 8 dispõe sobre o Marco Situacional dos serviços de acolhimento no município de Toledo, sendo apresentado a Casa Abrigo Menino Jesus Unidade I, Casa Abrigo Menino Jesus Unidade II, Casa Abrigo para  Adolescentes e Casa Lar Dorcas. No item 9 são apresentados dados referentes à situação escolar das crianças e adolescentes em acolhimento. No item 10 são estabelecidas as Metas para o período de 2014-2017 da mesma forma que explicitado no item 11 sobre o Processo de Monitoramento e Avaliação do Plano. Por fim, as Considerações Finais que sugerem a análise deste processo de estruturação dos serviços de garantia do direito à convivência familiar e comunitária e as Referências que apresentam a base teórica evidenciada no Plano. Após apresentação Raquel solicita se há questionamentos ou observações, sendo que Lucimar pergunta qual o valor do cofinanciamento, Raquel diz que é 15 mil reais por mês e a primeira parcela foi em setembro deste ano. Rejane questiona em relação ao orçamento se está contemplado no Plano, Raquel diz que não, mas que dentro das Políticas tem o que é disponibilizado para criança e adolescente no Município. Rejane comenta sobre a previsão de revisão do Plano, de que poderá haver contribuições durante o período aprovado e pede qual o entendimento dos conselheiros e propostas quanto a isso. Lineu diz da dificuldade referente a Intersetorialidade que contempla o Plano e que se torna um desafio a comunicação, mas que nesse sentido já houve muitas melhoras. Valdenice complementa dizendo que precisa avançar na Intersetorialidade pois é necessário haver entrosamento entre as Políticas Públicas. Por conseguinte, sem mais questionamentos a Presidente do CMDCA coloca em votação pelo Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento, sendo aprovado por todos. Sendo assim, a presidente Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana e nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.


	 
	


